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APRESENTAÇÃO 

Para o Gestor Municipal: 

• Inserirá e visualizará a documentação relativa à(s) 
Unidade(s) Governamental(ais) aprovada(s) pelo 
Programa Rede Cuidar; 

• Visualizará a documentação relativa à(s) Unidade(s)  
Não Governamental(ais) aprovada(s) pelo Programa  
Rede Cuidar. 

O SISTEMA REDE CUIDAR (SisCuidar) é um instrumento informatizado com a finalidade de acompanhar as  
parcerias no âmbito do Programa Rede Cuidar, em que serão tramitados o Termo de Adesão, o Plano de  
Aprimoramento e informações de acompanhamento e monitoramento das parcerias entre a SEDESE e as  
unidades socioassistenciais. 

O presente manual foi elaborado a fim de demonstrar como efetivar a inclusão de documentos no sistema.  
Isto deverá ser feito para facilitar o acompanhamento da execução das parcerias, com a apresentação dos  
documentos exigidos relativos à execução de obras, reformas, documentações jurídicas e outros que forem  
requeridos pela Sedese. 

Para Entidades Socioassistenciais: 

• Inserirá e visualizará a documentação relativa à sua  
Unidade aprovada pelo Programa Rede Cuidar. 
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QUANDO É NECESSÁRIO INSERIR DOCUMENTO NO SISTEMA? 

As Entidades e as unidades governamentais deverão inserir  
documentação no Sistema Rede Cuidar nas seguintes situações: 

• Caso tenha optado, no Plano de Aprimoramento, pelo Grupo de despesa  
para execução de Obra/Reforma, que dependa da apresentação de  
projeto e/ou documentação técnica (verifique na aba “Material de  
Apoio”); 

• No caso das entidades, essas deverão inserir a sua inscrição do Conselho  
Municipal de Assistência Social - CMAS (Obs.: as entidades contempladas no  
Termo 01/2017, 02/2017, 04/2017 e 05/2017 já possuem a inscrição inserida no  
Sistema, pela SEDESE); 

• No caso de necessidade de documentação complementar solicitada pela  
SEDESE. 
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PROCEDIMENTOS  

PARA O GESTOR MUNICIPAL 
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Unidades Governamentais 
- Gestão de documentos - 



PROCEDIMENTOS PARA O GESTOR MUNICIPAL 
UNIDADES GOVERNAMENTAIS 
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PROCEDIMENTOS PARA O GESTOR MUNICIPAL 
UNIDADES GOVERNAMENTAIS 

Será apresentada a página abaixo, onde existirão duas abas com as opções da categoria do  
documento a ser inserido: “Documentação de Execução Obra Reforma” (seta verde) e  
“Documentação Jurídica” (seta vermelha). 
Selecione a aba da categoria desejada e clique em “novo” para incluir ou “filtrar” para  
pesquisar documento. 
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PROCEDIMENTOS PARA O GESTOR MUNICIPAL 
UNIDADES GOVERNAMENTAIS 

Ao clicar em “novo”, será exibida a tela abaixo. O Gestor escolherá a unidade à qual os  
documentos - a serem anexados - se referem e preencherá os demais campos obrigatórios.  
Após o preenchimento, clicar no botão “selecionar arquivo”. Escolha o documento a ser  
anexado e clique no botão “incluir”. 
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PROCEDIMENTOS PARA O GESTOR MUNICIPAL 
UNIDADES GOVERNAMENTAIS 

Observação: o Gestor deverá anexar os documentos referentes à unidade específica que  
tenha sido selecionada. 
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PROCEDIMENTOS PARA O GESTOR MUNICIPAL 
UNIDADES GOVERNAMENTAIS 

Será apresentada a tela com o respectivo documento anexado. O documento poderá ser  
visualizado (círculo vermelho). Na coluna “situação do documento” será apresentado o  
status, após verificação da SEDESE: 
a) “autorizado” ou “sim” para documentação aceita; 
b) “não autorizado” ou “não” para documentação rejeitada. 
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PROCEDIMENTOS PARA O GESTOR MUNICIPAL 
UNIDADES GOVERNAMENTAIS 

Veja abaixo exemplo de documentação já verificada pela SEDESE. 
Utilizando o mouse, é possível visualizar quem fez a verificação do documento anexado,  bem 
como a justificativa da situação do documento. 
Caso queira retornar ao menu principal, clique em “Início”. 
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PROCEDIMENTOS  
PARA O GESTOR MUNICIPAL 

Unidades não Governamentais 
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- Gestão de Documentos - 



PROCEDIMENTOS PARA O GESTOR MUNICIPAL 
UNIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
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PROCEDIMENTOS PARA O GESTOR MUNICIPAL 
UNIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Será apresentada a página abaixo, onde existirão duas abas com as opções da categoria do  
documento a ser visualizado: “Documentação de Execução Obra Reforma” (seta verde) e  
“Documentação Jurídica” (seta vermelha). 
Selecione a aba da categoria desejada para visualizar a documentação da unidades ou clique  
“filtrar” para pesquisar. 
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PROCEDIMENTOS PARA O GESTOR MUNICIPAL 
UNIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

O gestor poderá visualizar o documento anexado pela(s) unidade(s) não governamental(ais) (círculo 
vermelho) . 

Após avaliação da SEDESE, poderá ser apresentado status com a “situação do documento”: a) “autorizado”  
ou “sim” para documentação aceita; b) “não autorizado” ou “não” para documentação rejeitada. 

Utilizando o mouse, é possível visualizar quem fez a verificação do documento anexado, bem como a 
justificativa da situação do documento. Caso queira retornar ao menu principal, clique em “Início”. 
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PROCEDIMENTOS PARA A  

ENTIDADE SOCIOASSISTENCIAL 
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Inserir documentos 



PROCEDIMENTOS PARA ENTIDADE SOCIOASSISTENCIAL 

Ao acessar o Sistema, será apresentado o ícone “Inserir Documentos”. Clique nele para  
anexar documentação para a SEDESE. 
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PROCEDIMENTOS PARA ENTIDADE SOCIOASSISTENCIAL 

Será apresentada a página abaixo, onde existirão duas abas com as opções da categoria do  
documento a ser inserido: “Documentação de Execução Obra Reforma” (seta verde) e  
“Documentação Jurídica” (seta vermelha). 
Selecione a aba da categoria desejada e clique em “novo” para incluir ou “filtrar” para  
pesquisar documento. 
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PROCEDIMENTOS PARA ENTIDADE SOCIOASSISTENCIAL 

Ao clicar em “novo”, será exibida a tela abaixo. A Entidade deverá preencher os campos  
obrigatórios. 
Após o preenchimento, clicar no botão “selecionar arquivo” para escolher o documento a  
ser anexado e clicar no botão “incluir”. 

19 



PROCEDIMENTOS PARA ENTIDADE SOCIOASSISTENCIAL 

Será apresentada a tela com o respectivo documento anexado, que poderá ser visualizado  
(círculo vermelho). Na coluna “situação do documento” será apresentado o status, após  
verificação da SEDESE: 
a) “autorizado” ou “sim” para documentação aceita; 
b) “não autorizado” ou “não” para documentação rejeitada. 
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PROCEDIMENTOS PARA ENTIDADE SOCIOASSISTENCIAL 

Veja abaixo exemplo de verificação de documentação pela SEDESE. 
Com o mouse, é possível visualizar quem fez a verificação do documento anexado, bem  
como a justificativa da situação do documento. 
Caso queira retornar ao menu principal, clique em “Início”. 

Deixando o mouse em repouso sobre o  
status do documento é apresentado o  

nome do verificador da SEDESE. 

GONZAGA 
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Diretoria de Credenciamento e Apoio às Entidades Socioassistenciais – SUBAS/SEDESE 
 

Em caso de dúvida, os contatos telefônicos da diretoria são: (31) 3916-8249/ (31) 3916-8311 (31)3916-8248/  

(31)3916-7852/ (31) 3916-8252/ (31) 3916-8253 

Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
Fevereiro, 2018 


